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l. JusrrrrcATrvA DA coNTRareçÃo:
A Lei no 14.13312021 estabelece as normas gerais de licitação e contratação

publica. O presente 'l'ermo de Ref'erência tem por objetivo subsidiar a contratação direta,
via dispensa de licitação, aquisição de lajota modelo Copacabana, nas dimensões 50x50
cm. para pavimentação da praça municipal do Municipio de São Vicente do SLrl.
atendendo à necessidade de recomposição, padronização e rnelhoria do pavimento
existente.

A praça e um espaço p[rblico de convivência e circulação de pessoas, cqa
inÍiaestrr-rtura atual apresenta desgaste, irregularidades e pcrntos de deterioração,
comprometendo a segurança dos usuários e a estetica do local. A substituição e
padronização do pavimento são essenciais para garantir acessibilidade, segurança,
durabilidade e v alorização urbana.

A escolha cla laiota modelo Copacabana baseia-se na padronização já adotada em
áreas similares, permitindo uniformidade estetica, facilidade de manutenção e maior vida
ütil do pavimento.

O valor estimado da contratação e cornpatível com o mercado, e a execução por
Dispensa de Licitação é justificável conforme os criterios estabelecidos na Lei no

14.13312021, considerando a natureza do objeto, o valor da contratação e a necessidade
de pronta execução.

2. DO OBJETO:
Solicitação de abertura de processo de Dispensa de Licitação para aquisição de

lajota rnodelo Copacabana, dimensões 50x50 crn, destinada à instalação na praça
municipal de São Vrcente do Sul.

3. D^S ESPECTFTCAÇÕES DO OBJBTO:
A secretaria de Municipal de Turrsrno e Cultura necessita fazer a contratação. da

fbrma correta dentro da normalidade.

Município: São Vicente do Sul - RS

Departamento:
Secretaria Municipal de lndúrstria, Comercio, Turismo.
Cultura e Desporto

Sol icitante ( Secretário) : Felipe f)ella Pace Rosa
Resporrsável pelo Termo
de Referência:

Felipe Della Pace Rosa

iv{odal idade de l-iciiação : Dispensa de Licitação
Lesislacão: Lei Federal n' 14.13312021

Finalidade: ORDEM DE COMPRA ATRAVES DE DISPENSA DE LICITAÇÀO

Valor Unit. Valor Total
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Reconhecemos a dispensa de licitação para a empresa com base no art. 75 da lei
n" 14.133121. Contudo, a sua consideração.

5. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:
O objeto deste Termo de Referência será prestado de forma direta.
A entrega deverá ser feita na Secretaria Municipal Industria, Comércio, Turismo,

Esporte e Lazer - Centro de São Vicente do Sul, em até l5 dias úteis após a emissão da
ordem de compra.

6. DA EXBCUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRTGAÇOES na CONTRATANTE:
6.1.1. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto comprado, no prazo

estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas;
6.1.2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais,
6. 1.3 Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do contrato;
6.1.4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação de

qualquer sanção;
6.1.5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execução e

correção das falhas eventualmente detectadas.

6.2. DAS OBRTGAÇOES UA CONTRATADA:
6.2.1 A CONTRATADA deverá responsabilizaÍ-se por quaisquer danos causados

diretamente à CONTRATANTE ou a terCeiros, decorrenier d. suâ culpa ou dolo na
execução do objeto contratado.

6.2.2 A CONTRATADA deverá responsabilizaÍ*se pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do CONTRATO.

6.2.3 ACONTRATADA deverámanter, durante toda a vigênçia do CONTRATO,
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e
qualificação exigidas por lei no CONTRATO.

6.2.4 As exigências de qualificação tecnica e econômico-financeira serão
definidas conforme a Lei no 14.13312021.

6.2.5 A contratada deverá apresentar laudo técnico de certificação.
6.2.6 O fornecimento deverá ser realizado conforme o cronograma determinado

pela Secretaria requisitante.
6.2.7 O produto deverá ter garantia minima de 12 (doze) meses.

7. DA GBSTÃO B FISCALIZAÇAO:
A gestão e fiscalizaçâo do presente serviço

públicos designados na Portaria de nomeação. Alem
Sr(a) t.iseida Gabriel.

serao exerc pelos empregados
disso, o fiscal será o(a)

ÇÇ

§ÂO VrcENTT DO §UL

0l Lajota modelo Copacabana 50x50
cm.

UN 350 RS 19,50 RS 6.825,00

'Iotal estimado: R$ 6.825,00
4. DA FT]NDAMENTACAO DA CONTRATACAO:
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8. DA FORMA E CRITÉRIOS DB SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o fornecedor proponente da rnelhor oferta, assim considerada

a menor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação:
l-tabilitação:

f.i. Nos termos do artigo 68 da Lei 14.13312i. as habilitaçôes fiscai, social e

trabalhistaserão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisltos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro

Nacional da PessoaJuridica (CNPJ),
II - a inscriçã<l no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se

houver. relativo ao dornicílio ou sede do iicitante. pertinente ao seu ramo de atividade e

compativel com o objeto contratual;
III - a regularidade perante a Fazenda Í'ederal, estadual e/or: municipal do

domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na Íbrma da lei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre

cumprimentodos encargos sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça dc Trabalho.

8.2. Relativo à Qualificação Tecnica:
Para comprovar sua capacidade tecnica a contratada deverá apresentar Atestado

de Capacidade Tecnica, fornecido por pessoa.furídica de direito público ou privado, que
comprove que o proponente executou, de fonna boa ou regular, serviços com
caracteristicas idênticas ou similares às do objeto.

9. C LASSr F'rCAÇÃO ORÇANrENrÁRm :

9. I . Os recursos correrão por conta da dotação do programa de fomento ao turismo
e cultura mLrnicipal.

10. ctisTo BSTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valor estimado para aquisição de lajota modelo Copacabana, dimensões

50x50 crn, destinada à instalação na praça mr-rnicipal de São Vicente do Sul, no valor de
R$ 6.825,00 (Seis mil oitocentos e vinte e cinco reais), por se enquadrar em bem de
pequeno valor (art. 75, II, Leí 14.13312021), confornre a tabela abaixo:

I1 CRITERIOS DE MBDIÇÃO B DE PAGAMENTO:
O prazo para pagamento será de ate 30 (trinta) dias após a entrega e conferência.

mediante apresentação de Nota Fiscal ernitida em nome do fornecedor coni CNPJ ativo.
Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal

devendo ser emitida em nonle do CONTRATADA.
O pagarnento será efetuado por rneio de Ordem Bancár Credito, mediante

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento
CONTRATADA

io indicado pela

sAo vtfft-tTE Do §uL

Item Descrição do Itemr Unid. Qtde. Valor Unit. Valor Total

01 Lajota modelo Copacabana 50x50
cm.

UN 350 R$ 19,50 R$ 6.825,00

Total estimado: R$ 6.825,00
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será corrsiderada data clo pagamento o dia em que consíar como emitida a ordembancária para pagamento.
A CoNTRATANTE não se responsabilizaritpor qualquer despesa que venha a serefetuadapela coNTRATADA, que porve,tura não tenrra sido acordada.o CNPJ da CONTRA'IADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo dadocumentação apresentada.

r3 DA LEGTSLAÇÃO:
A contratação será realizada corn funclamento na Lei Federal l4 133/2021, clevendo

observar as leis. decretos'. regulamentação, portarias e nonnas federais. estacluais entunicipais diretamente e incliretarnente'aplicáveis ao obieto Jã contratação, sendo clue
::1,.11de dispensa de licrtação constantà no afiigo ls, da Lei 14. tlztzoar, ;;.;r"10.02412019 e normas municipais correlatas.

ESTÀDO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA, DESPORTO
LAZER

9 de fbvereiro de 2026.
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